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Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em decorrência da criação do novo bairro Monte Hebron, a população recentemente instalada na região tem
clamado pelo abastecimento de produtos de gêneros alimentícios e demais itens oferecidos nas feiras públicas.

Principalmente, pelo fato de não existirem estabelecimentos comerciais que possam atender as necessidades
emergentes da população.

proposição requerendo a instalação de feira livre no endereço indicado para abastecer a população local

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 13-06-2017

UBERLÂNDIA - MG, Ponto de referência: BAIRRO MONTE HEBRON, RUA RAQUEL BORGES
GOMIDE, ENTRE A RUA DIVINO CORREA ASSUNCAO E RUA MARIA JOSE VIEIRA LUCAS

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Ronaldo Alves

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

FEIRA LIVRE - IMPLANTAÇÃO / MUDANÇA Nº 6570/2017

ESTADO DE MINAS GERAIS
* ALAMEDA CONJURAÇÃO MINEIRA, 131, JARDIM INCONFIDENCIA, 38.400-000, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Ronaldo Alves

Sala das Sessões, 13 de junho de 2017

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRONEGÓCIO, ECONOMIA E INOVAÇÃO

Ver. Ronaldo Alves
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